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Processo no	 13805.001170/90-1S

SessiWo no g	 04 de janeiro de 1994	 ACCRDÊÍO no 202-06.2813
Recurso no::	 92.901
Recorrente g	 JAYME ALIPIO DE BARROS
Recorrida g	 DRF EM SMO PAULO - SP

ITR - RETIEICAÇAU DE DE CL. 	 - Lançamento
efetuado com base em deciaragab de
responsabilidade do contribuinte, rao retificada
antes da ciencia da notifica0o. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso i.nterposto por JAYME ALIPIO DE BARROS.

ACORDAM os Membros da Segunda Wimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 04 4 janeiro de 1994.

.411b"

dor ifre"
HELVIC	 Om EDO BAPL,ELLOS -::'( ? C.(jÇ.flnte e Relator

./treL445(-----
ADRIA gA GUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Madorra'

VISTA EM SESSMO DE 2 5 FE V 1Q94
Participaram, ainda, do preserite . julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e
JOSE CABRAL OAROFANO.
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Recurso no:	 92.941
AcórcMo no:	 202-06.284

iRecorrente:	 JAYNE ALIPIO DE BARROS

RELATORIO	 .	 !

1

jAYME ALIPIO DE BARROS, através do aviso de
cobrança do ITR/90 (fls. 02), foi intimado a recolher o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural •• 	 juntamente com os
acrescimos legais cabíveis, no valor de Cr$ 26.039,13, referente 	 ,
ao imóvel cadastrado sob o código 638.200.544.922-9, situado no 	 I
Municlpio de juquitiba.

I

Impugnando o feito a fls. 03/06, o contribuinte
Iarg(iu, em síntese, que

a) o INCRA valeu-se das repartiçffes municipais
como protocolo para recebimento de deciaraçOes relativas ao

Ireferido	 imposto, sem que fregRentemente	 existisse,	 como
imprescindível, em cada Prefeitura, um servidor com conhecimentos 	 I

razoáveis da legislaçao e dos impressos fiscais para assegurar,	 I

pelo menos, o simples fornecimento de informaçffesN

b) na tributa0o dos proprietários e possuidores
de terras rurais, o INCRA jamais se preocupou com o respeito ao
princlpio Constitucional da isonomia, sendo in j ustificável que o
ora recorrente receba diversos avisos, relativos a imóveis
situados	 no	 mesmo Município, próximos 	 uns	 dos	 outros,
evidenciando a existencia de diferentes bases de cálculo (valor 	 ,
fundiário da terra, artigo 30 do CTM)g

,c) a base de cálculo do ITR, sob pena de nulidade
de	 lançamunto, deve, necessariamente, considerar o 	 "valor
fundiário" Aue, segundo a rotina adotada pelo INCRA, é ónico para 	 i
cada Municlpio, independentemente da melhor localizaçao, da
topografia, da qualidade do solo, da exist@ncia da água, da
facilidade ou dificuldade de acesso, da qualidade deste - ou,
independentemente, em cada caso, de praticamente todos 05 fatores
que determinam o valor venal ou o valor de mercado dos imóveis em
geraig

d) os lançamentos efetuados em nome do impugnante
- duas dezenas - poderiam estar baseados em dados constantes de
declarac iniciais n'ao corrigidas, que o requerente, por motive
de viagem, pediu a terceiros que preenchessem os formulários das
DeciaraOcs, assinados ainda em branco, acompanhados de lista com
dados individuaísu
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e) após a entrega das Deciaraçffes, tomou
conhecimento que os dados relativos às áreas reflorestadas nXo
foram incluícbmH por inexistir no impresso local destinado ao
fornecimento de tal informaçWog

f) sem	 um exame conjunto	 das	 (J(» c:
prestadas, para o cancelamento das que correspondem a
lançamentos em duplicata, nãb será possível corrigir erros
ocorridos::

g) o requerente possuía diversos sítios, nab
contínuos em sua maior parte, mas houve um lançamento como se
fosse um Cu) ;j. imóvel, com erro de área havendo um lançamento do
todo (com erro de área) e, ao mesmo tempo, das diversas "partes"
desse todo.	 1

Por	 fim,	 o impugnante requereu 	 cópia	 das	 1

	deciaraçUes e perícia no referido imóvel, de modo que fosse 	 .
determinada sua real situag:ão tática (uti1.iza0o possível, com
reflorestamento e mata nativa), com indica0o do perito do
sujeito passivo.

A	 fls.	 14/16, o INCRA	 manifestou-se	 pela
improc•dencia da impugnaç'ão, informando qu(-?::

a) o ex-TBRA„ desde sua cria0b pela Lei n2 ,
4.504/64, firmou convênio com as Prefeituras Municipais para

1
OVJANILMa, distribuiç gb e recepçgb dos formulários Deciaraao
para Cadastro de Imóvel Rural

b) o lançamento do tributo é processado com base
na última DP apresentada, inexistindo comparaçãb com outros
imóveisg

c) é facultado ao contribuinte avaliar a terra
nua, havendo retificaçNo de ofício caso o valor informado
extrapole o valor mínimo ou máximo da tabela elaborada pelo
INCRA, cujos valores sab corrigidos anualmente, através de
Portaria assinada pela autoridade competente:;

d) é	 facultado ao	 contribuinte	 apresentar
Declaraçae para correçab de erros, desde que observado o
parágrafo lo do artigo 147 da Lei no : 5.172/66 (CTN) e parágrafo
22 do artigo 62 do Decreto no 59.900/66::

e) nenhum	 pedido de isenao, em	 nome	 do
impugnante, foi localizado nos controles pertinentes::

3
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f) a	 duplicidade	 de	 cadastro	 nab	 está
C,:\ racterizada nos autos, pois foram apresentados ao	 INCRA
formulários	 distintos, em datas distintas, com 	 indicaçffes	 .
divergentes no campo "ANO DA POSSE", porém, o contribuinte poderá
apresentar pedido de cancelamento de cadastro, onde dever-<í\
indicar o código a prevalecer e o código a ser cancela(io, com as
devidas justificativas!:

g) na alegaçNo de que houve lançamento pela área	 I
total (unificado) e pelas áreas parciais, nab foram indicados os
códigos do5 referidos im(veísr,

h) a perScia requerida será decidida pelo sujeito
ativo, pois cabe AO contribuinte comprovar 05 dados declarados, e
anexa cópia da Deciaraçào solicitada pelo impugnante. 	 I

P! fls. 17119„ a AgOncia da Receita Federal em
Liberdade - SP, em 12/12/91, intimou o interessado a apresentar,
no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios dos

	

lançamentos em duplicidade, conforme alegado na ímpugnaçào de 	 I
fls. 03/06.

Em resposta à intimaçâb, o contribuinte apresentou
o expediente de 41 1s. 20/23, em 10/02/92, onde pediu a juntada da
cópia da informaçào prestada no Processo no 10880.015303/90-B6,

'acrescentando que a área objeto do lançamento encontra-5e sujeita
às limitaçVes legais relativas à preservaçào permanente de

I
florestas nativas.

•

	Também informou já haver solicitado o cancelamento	 I

do lançamento do ITR relativo ao imóvel cadastrado sob o
código 638.200.003.433-0, que abrange várias áreas já lançadas
com outros ndmeros de cadastros, inclusive o imóvel, objeto deste
processo.	 i

A	 informaçãO	 prestada	 no	 Processo	 ng	 I
10880„045303/90-8(5 esclarece que (fis. 24/28)g

,
a) (2 dois ónicos imóveis dos quais o requerente é

proprietário, localizados no Nuniclpio de jaquitiba, Comarca de
Itapecerica da Serra, sWo os seguintesN

"lg - um terreno, com aproximadamente 158,5 ha,
antes cadastrado no INCRA sob o n2
630.200.003.133, objeto da matrícula no 14.869 do

	

Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, que, 	 i
depois da aquisiçXo pelo requerente, passou a ser
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Icadastrado ' junto	 ao	 INCRA	 com	 o	 código
I638.200.527.106-3g	 .

22 - um terreno, com área de 35,16 ha. cadastrado
no INCRA sob o no 630.200.012.416-0, objeto da
matricula no 1 14.771 do Registro de Imóveis de
Itapecerica da S(?rra."	 .

I
I

b) além dos dois imóveis rurais acima ci~, o
requerente adquiriu direitos sobre outros 17 (dezessete), com
títulos que rao puderam ser levados a registro, por inexistir
registro imobiliário anterior, nac., tendo ainda o domínio dos

,mesmos, mas sendo possuidor A JUSte titU10 !, já os cadastrou junto
ao INCRA, tendo apresentado 18 ((Iezoito) cadastros, o que gerou
um lançamento em duplicata (630.200.021.402-7 - com 63,4 ha).

Em deciso de fls. 31/36, a autoridade de primeira
instancia julgou procedente a açab fiscal, com base nos seguintes
fundamentos::

a) o lançamento do ITR/90 foi processado com base
nas informaçffes prestadas pelo contribuinte, ou terceiro por .ele
autorizado, conforme parágrafo 32 do artigo 49 da Lei n2
4.504/64, com a redaao dada peio artigo lo da Lei no 6.746//79g

b) ê facultado ao interessado a pedido de
retificaçab da deciarapb, mas quando vise reduzir ou excluir
tributo, deverá Ser apresentada antes da notificaçab do
lançamentog

c) a isençab do ITR deve ser solicitada ao área()
preparador do Departamento da Receita Federal, por requerimento
es)ecífico, renovado anualmente pelo interessado até 31 de
dezembro do ano anterior ao lançamento do impostog e

d) indeferiu o pedido de perícia, considerando-a
prescindível.

Inconf("~„ o contribuinte int•rpes o recurso de
fls. 40/43, no qual reitera as razeSes de defesa expendidas na
peça impugnatbria requerendo, preliminarmente, vista do processo
e transformaçab do julgamento em diligencia, para realizaçXo da
perícia requerida anteriormente.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Sobre o assunto, destaco, dentre outros, o AcordXo
no 202-06.2175, de autoria do ilustre Relatar Tarásio Campeio
Borges, cujo voto adoto e transcrevo

"O recurso é tempestivo e dele conheço.

O litígio instaurado no presente processo é
referente	 a lançamento do Imposto	 sobre	 a
Propriedade Territorial Rural - ITR, ContribuigNo 	 .
Sindical Rural - CNA - CONTAS, Taxa de Serviços
Cadastrais e Contribui0o Parafiscal, exercício de
1990, efetuado com base na DP apresentada pelo
recorrente, mijas informaçoes sãb 	 contestadas
somente após devidamente notificado.

Preliminarmente, considero desnecessário o
pedido de vista do processo, haja vista que o
documento	 que o recorrente	 deseja	 examinar
(deciara0o	 que deu	 origem	 ao	 lançamento
questionado foi elaborado pelo contribuinte, ou
terceiro por ele autorizado, sendo de sua inteira
responsabilidade as informac-Mes nele contidas,
somente admissivel sua retifica0o, para. reduzir
ou excluir tributo, antes de notificado o
lançamento, conforme determina o parágrafo lo do
artigo 1 147 do CTN.

Também considero prescindivel a conversar.) do
- .:híiwmmento em diligOncia, pois o processo já está
devidamente	 instruido	 com	 os	 documentos
necessários ao seu julgamento.

Quanto ao mérito, entendo que a cleci
recorrida n'Ab merece reparos.

O tributo foi calculado com base effl

deciara0o do sujeito passivo, nos termos do
artigo 50 da Lei na ‘4.50/4/6 q , com a nova redaç:Co
dada pelo artigo lp da Lei no 6.746/79.

Somente após notificado do lançamento, o
recorrente contesta informaçffes na DeciaraçXo
para Cadastro de Imóveis Rurais, sem observáncia

6
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do disposto no parágrafo 12 do artigo 1/47 do WH.

Com relaai aos lançamentos em duplicata, o
recorrente já solicitou o cancelamento do
lançamento do ITR relativo ao imóvel cadastrado
sob o no 639,200.003.433-0, em outro processo
administrativo-fiscal, que, segundo informou o
recorrente, abrange várias áreas já lançadas com
OLÁ tros números de cadastros, inclusive o imóvel
objeto deste processo."

Com base nos MESMOS argumentos supramencionados,
voto no sentido de negar provimento ao recurso,

Sala das Sessffes, em O/, d e janei ro de 1994.
//

,,, /ise.
HELVI# r_ CO EDO BA,L:ELLOS
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